
 
 

 

  
ANEXO 08 

 
Plano de Atividade de Estágio Não obrigatório em Pesquisa Translacional (PET) 

  

DA SUPERVISÃO DO ESTÁGIO: 

 SUPERVISOR GERAL: Dr Daniel Kasal 

 SUPERVISOR DE ÁREA: Dr Daniel Kasal 

DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO: 

O Candidato deverá estar regularmente matriculado no curso de graduação 
em Medicina, Fisioterapia, Biologia ou Biomedicina de uma das seguintes 
Instituições de Ensino conveniadas com o INC: UFRJ, IFRJ, UERJ, UNIRIO, 
UFF, UNESA e PUC. 

Os candidatos deverão estar cursando entre o 2o e o 5o período do curso de 
medicina, ou entre o 2º e o 4º período dos demais cursos listados. Deverão 
apresentar a comprovação de vacinação plena para COVID-19, no ato da 
inscrição. 

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ENTREVISTA: 

A entrevista será realizada de modo presencial. Serão avaliados o interesse do 
candidato, sua disponibilidade de tempo, a experiência prévia em 
publicações científicas e projetos de pesquisa, apresentação de temas livres 
em congressos, compreensão da língua inglesa, uso de aplicativos de edição 
de texto, elaboração de planilhas e análise estatística. 

DO LOCAL DE ESTÁGIO: 

Nas instalações do quinto andar do INC (Coordenação de Ensino e Pesquisa), 
ambulatórios ou enfermarias do INC. 

DAS REGRAS DE CONDUTA DO ESTAGIÁRIO: 

 O estagiário deverá cumprir com os horários previamente acordados 
com o orientador. A vestimenta autorizada será de acordo com as 
recomendações para ambiente de atenção `a saúde, com calçados fechados 
e jaleco, bem como a aderência a todas as normas de biossegurança 
aplicáveis ao ambiente hospitalar. 

 Providenciar as avaliações bimestrais junto ao supervisor de estágio; 



 
 

 

 Seguir os programas estabelecidos pelos respectivos serviços, 
conforme programação.  

 Nas unidades deverão estar adequadamente vestidos, com jaleco 
branco (próprio, permitido logomarca da faculdade), sendo obrigatório o uso 
da identificação com crachá, e ainda, o uso de EPI, tal como máscara 
(cobrindo como narinas e a boca - N95 / PFF2), luvas e toucas, quando 
aplicável; 

 Não deve fazer uso de adornos (relógios, brincos, cordões, pulseiras e 
anéis), conforme recomendação da legislação; 

 Quem possuir cabelo grande deverá mantê-lo preso, conforme 
recomendação da legislação; 

 Seguir as recomendações da Comissão de Controle de Infecções 
Hospitalares; 

 Não circular nas áreas externas ao hospital com jalecos e uniformes do 
hospital; 

 Não expor a unidade hospitalar ou pacientes a mídias e redes sociais; 

 Executar as funções determinadas pelo supervisor ou pelo chefe do 
serviço, pertinentes as atribuições do estágio; 

 Zelar pelas normas ético–profissionais, de acordo com as normas 
emanadas pelos conselhos federal e regional, correlatos a área; 

 Respeitar convenientemente seus superiores, pares, funcionários e 
pacientes; 

 Levar ao conhecimento do supervisor do programa ou chefe do serviço 
as irregularidades relacionadas às instalações e funcionamento do hospital; 

 Comparecer obrigatoriamente, quando convocado, às reuniões; 

 Zelar pelo uso e responsabilizar-se pelos danos aos materiais sob sua 
responsabilidade; 

 É obrigação cumprir as normas estabelecidas neste manual e no 
Regimentos; 

 É vedado prestar informações ou assinar documentos sobre assuntos 
fora de sua competência; 



 
 

 

 É vedado liberar documentos de especialista tais como laudos 
cirúrgicos, laudos de exames de hemodinâmica, de exames complementares 
etc., sem a aposição da assinatura e identificação do médico supervisor; 

 É vedado usar indevidamente ou em proveito próprio as instalações e 
materiais do INC; 

 É vedado praticar atos atentatórios à moral e à ética no âmbito da 
instituição, mesmo fora do horário de suas atividades. 

DAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO A SEREM DESENVOLVIDAS: 

 O estagiário deverá participar das atividades de revisão bibliográfica, 
coleta e análise de dados relacionados com a pesquisa acordada com o 
orientador. 

  

 


